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PROGRAMA DE BOLSA DE ENSINOPROGRAMA DE BOLSA DE ENSINO

IFSP - CÂMPUS AVARÉIFSP - CÂMPUS AVARÉ

 

A Direção-Geral do Câmpus Avaré do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, por meio da

Diretoria-Adjunta Educacional, no uso de suas atribuições, resolve:

 
 

RETIFICARRETIFICAR o EDITAL AVR IFSP N.º 0018/2021EDITAL AVR IFSP N.º 0018/2021, conforme segue:
 
 

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
 

3 – Do regime de trabalho e valor

3.1. Para alunos dos Cursos Técnicos Concomitantes/Subsequentes ou Superiores: o aluno deverá cumprir carga horária
de trabalho de 20 horas semanais em período oposto ao de seu curso, durante os intervalos e/ou horários de aulas vagas
e, caso seja selecionado e contemplado com a Bolsa de Ensino, receberá uma bolsa mensal no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) pelo período de 4 meses (abril a julho).(abril a julho).

3.2. Para alunos dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio: o aluno deverá cumprir carga horária de trabalho de 10
horas semanais em período oposto ao de seu curso, durante os intervalos e/ou horários de aulas vagas e, caso seja
selecionado e contemplado com a Bolsa de Ensino, receberá uma bolsa mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
pelo período de 4 meses (abril a julho).(abril a julho).

 

LEIA-SE:LEIA-SE:

3 – Do regime de trabalho e valor

3.1. Para alunos dos Cursos Técnicos Concomitantes/Subsequentes ou Superiores: o aluno deverá cumprir carga horária
de trabalho de 20 horas semanais em período oposto ao de seu curso, durante os intervalos e/ou horários de aulas vagas
e, caso seja selecionado e contemplado com a Bolsa de Ensino, receberá uma bolsa mensal no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) pelo período de 4 meses (setembro a dezembro).(setembro a dezembro).

3.2. Para alunos dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio: o aluno deverá cumprir carga horária de trabalho de 10
horas semanais em período oposto ao de seu curso, durante os intervalos e/ou horários de aulas vagas e, caso seja
selecionado e contemplado com a Bolsa de Ensino, receberá uma bolsa mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
pelo período de 4 meses (setembro a dezembro)(setembro a dezembro).

 

 

TALITA DINA ROSSI
Diretora-Geral substituta interina

 
 

JULIO CESAR PISSUTI DAMALIO
Diretor-Adjunto Educacional
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